
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO - DOEM

VERSÃO ELETRÔNICA DOS ATOS LEGAIS DO MUNICÍPIO DO PIAUÍ
Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011

ISSN 2764-1651 (online)

ISSN 2764-1643 (impresso)

JACOBINA DO PIAUÍ - PODER EXECUTIVO - ESTADO DO PIAUÍ

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA - DOEM - ANO I - 19 DE NOVEMBRO DE 2025 - NÚMERO 175

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Pág. 001

Outros Pág. 003

Ratificação Pág. 005

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação das entidades da Administração
Direta e Indireta dos municipíos, sendo referidas
entidades inteiramente responsável pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico do
Município - DOEM, poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte
endereço eletrônico: Para Pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse:
https://doempi.org/.
As consultas pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeituras Municipais e câmaras legislativas
municipais. Site: https://doempi.org/

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
FOCO SMART LTDA
CNPJ: 26.807.519/0001-70
Diretor Geral: Tiago Rodrigues Ferreira
Departamento de publicações: Paulo Henrique Lima

Diário Oficial assinado eletrônicamente com Certificado
digital Padrão ICP-Brasil em conformidade com MP nº
2.200-2 de 2001. O sistema de gestão garante a
autenticidade do material gerado dentro do sistema.

ESTA EDIÇÃO FOI ASSINADA
DIGITALMENTE POR:

GEELDO DE SOUSA SILVA
CPF: 91833663349
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI Multipla
v5/OU=49528074000194/OU=Presencial/OU=Certificado PF
A1/CN=GEELDO DE SOUSA SILVA:91833663349
2025-11-19T13:14:51-03:00

https://doempi.org/
https://doempi.org/


ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 175 - 19 DE NOVEMBRO DE 2025 001

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: B5E86B7BB4B9AC

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI 12.527 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – CENTRO CEP: 
64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
  
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 
OBJETO: Contratação de assessoria para prestação de serviços técnicos especializados para a avaliação 
energética das instalações municipais, com identificação de ineficiências e proposição de soluções para 
otimização do consumo; desenvolvimento de projetos de geração distribuída, visando à redução de 
custos e benefícios tarifários, e a gestão do cadastro do parque de iluminação pública, assegurando sua 
atualização e conformidade com as normas técnicas; em atendimento às necessidades do município de 
Jacobina do Piauí, promovendo eficiência energética e economia de recursos públicos 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jacobina do Piauí-PI. 
CONTRATADA: LUMINOUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 
CNPJ: 32.318.567/0001 -05 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), dividido em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III e Art. 6, Inciso XVIII da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FONTE DE RECURSO: 754 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA; 
PROGRAMAS DE TRABALHO: MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 25.752.2042.1031.0000. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de novembro de 2025 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a patir da assinatura do contrato. 

 

 
 

______________________________________________ 
Vanderlei Raimundo de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDERLEI RAIMUNDO DE 

CARVALHO:74717910397

Assinado de forma digital por 

VANDERLEI RAIMUNDO DE 

CARVALHO:74717910397 

Dados: 2025.11.12 11:34:41 -03'00'
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ Tel:
(89)3488 -1114

EXTRATO     DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   

CONTRATO  Nº:  019/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  001/2024: 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 001/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  UBS  TIPO  1  NO  MUNICÍPIO  DE 
JACOBINA DO PIAUÍ-PI. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
DO  PIAUÍ-PI.  CONTRATADA:  EMPROTEC  CONSTRUTORA  LTDA-ME,  CNPJ  N° 
07.086.775/0001-70.  VALOR:  R$  1.075.134,99  (UM MILHÃO,  SETENTA E  CINCO 
MIL,  CENTO  E  TRINTA  E  QUATRO REAIS  E  NOVENTA  E  NOVE  CENTAVOS). 
FONTE  DE  RECURSOS:  EMENDA  ESPECIAL  E  ORÇAMENTO  GERAL  DO 
MUNICÍPIO. VIGÊNCIA: PRORROGADA POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 
A  PARTIR  DA  DATA  DE  ASSINATURA  DO  TERMO  ADITIVO.  DATA  DA 

ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 19/11/2025.

Edvarton de Sá Sousa

Agente de Contratação/Pregoeiro
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO 
PIAUÍ – PI CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – 
CENTRO CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO 
PIAUÍ 

 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 

 
OBJETO: “contratação de empresa especializada para construção de Creche (tipo 2) e 
escola de Educação Infantil no Município de Jacobina do Piauí - PI”.  
 

 
O Agente de contratação, em respeito aos princípios gerais de direito 

público, e às prescrições da Lei n° 14.133/2021, procede em nome do Município e em 
defesa do interesse público, ao CANCELAMENTO do processo licitatório em epigrafe, pela 
necessidade de alteração/readequação do termo de referência/anexo I do edital, devendo 
ser lançado outro oportunamente com as devidas modificações, estando todos os 
interessados cientes pela publicação deste termo 
 
 

Jacobina do Piaui-PI, 18 de novembro de 2025. 
 

 
 

Edvarton de Sá Sousa 
Agente de contratação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO 
PIAUÍ – PI CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – 
CENTRO CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO 
PIAUÍ 

 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 

 
OBJETO: “contratação de empresa especializada para construção de Escola em tempo 
integral no Município de Jacobina do Piauí – PI – FNDE – Escola  9 salas”.  
 

 
O Agente de contratação, em respeito aos princípios gerais de direito 

público, e às prescrições da Lei n° 14.133/2021, procede em nome do Município e em 
defesa do interesse público, ao CANCELAMENTO do processo licitatório em epigrafe, pela 
necessidade de alteração/readequação do termo de referência/anexo I do edital, devendo 
ser lançado outro oportunamente com as devidas modificações, estando todos os 
interessados cientes pela publicação deste termo. 
 
 

Jacobina do Piaui-PI, 18 de novembro de 2025. 
 

 
 

Edvarton de Sá Sousa 
Agente de contratação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – CENTRO CEP: 
64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE Jacobina do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na Lei nº 14.133/2021 e demais norma pertinentes, RESOLVE, após exame criterioso de 
documentação e acatando a orientação do Agente de Contratação e seus pares, RATIFICAR o 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2025, para o fim de que a adjudicação 
produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando apto a contratar com a Administração a 
empresa LUMINOUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.318.567/0001 -05, 
no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), dividido em 12 parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em atendimento ao seguinte objeto: “Contratação 
de assessoria para prestação de serviços técnicos especializados para a avaliação energética 
das instalações municipais, com identificação de ineficiências e proposição de soluções para 
otimização do consumo; desenvolvimento de projetos de geração distribuída, visando à 
redução de custos e benefícios tarifários, e a gestão do cadastro do parque de iluminação 
pública, assegurando sua atualização e conformidade com as normas técnicas; em atendimento 
às necessidades do município de Jacobina do Piauí, promovendo eficiência energética e 
economia de recursos públicos.” 
 

Jacobina do Piauí-PI, 12 de novembro de 2025. 
 

 
 

__________________________________________ 
Vanderlei Raimundo de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VANDERLEI RAIMUNDO 

DE 

CARVALHO:74717910397
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